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poRTARTA N, o 009, DE 08 DE ABRrL DE 2019.

A MESA DIRETORA DA CÂMARÀ MUNICIPAT

DE PRACINHÀ EStado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, baixa a seguinte Portaria:

AÉ. 10 - Fica concedido a Servidora SILVANA !,IARCIA DA

SILVA, Atendente de Legislativo, Promoção por Merecimento, mediante avaliação de

indicadores de seu crescimento e de sua capacidade profissional, a qual obteve a

média de 600lo (sessenta por cento) nas três úlümas avaliações de desempenho,

triênio 2016/2018, em conformidade com o disposto na Lei Municipal n.o lg2, de 13 de

agosto de 2001.

Art. 20 - A Servidora mencÍonada no Artigo 10 passa a partir
desta data, a classificar-se na referência 01-I, da Lei Municipal n.o 697, de 19 de
fevereiro de 2019.

AÉ. 30 - Esta Portaria enúará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contÍário, retroagindo seus efeitos a 01 de
abril de 2019.
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de pracinha em livro
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por afixação no local público de costume, na data
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